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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

RESOLUÇÃO No- 6, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Institui o Cargo em Comissão de Assessor
Administrativo e dá outras providências.

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Ceará - CRMV/CE, no uso da atribuição que lhe confere a letra "r"
do artigo 4º do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº
591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina
Veterinária (CFMV) e o disposto na Resolução 904 do CFMV, de 11
de maio de 2009;

Considerando a necessidade de assessorar administrativa-
mente a Presidência;

Considerando grande volume de procedimentos contábeis
que demandam uma análise para o seu correto processamento e con-
clusão;

Considerando a necessidade da contratação emergencial da
contratação de um contador, em virtude do distrato estabelecido entre
o CRMV-CE e a Wert Consultoria Empresarial SS Ltda.

Considerando as Resoluções do CFMV nº 904/09, 905/09 e
1.018/2012;

Considerando o inciso XVII do art. 7º da CF/88;
Considerando o disposto no parágrafo §4º do art. 59 e do art.

130-A, ambos da CLT;
Considerando os Acórdãos nº 65.999/2007 do TJ/MA e a AC

com Revisão do TJ/SP nº 9181534-06.2009.8.26.0000 São Paulo;
Considerando o Acórdão da 8ª Turma do TST nº RR-

707/2013-079-15-40.8 e os precedentes nºs RR-4/2006-008-10-40;
RR-2143/2004-075-15-00; RR-2437/2002-075-15-00; RR-1102/2005-
124-15-00; AIRR-81/2005-081-15-40; e RR-916/2003-111-15-00 am-
bos do Tribunal Superior do Trabalho;

Considerando a 68ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em
11 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Criar o cargo em comissão de Assessor Adminis-
trativo do CRMV/CE.

Art. 2º A título de remuneração o assessor administrativo
receberá o valor de R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinquenta
reais) mensais, que ocorrerá pelo elemento de despesas:
6.2.2.1.1.01.01.01.0001.0001 - Descrição: Salários, com a disponi-
bilidade orçamentária do exercício de 2013, cujo valor é R$
79.492,38 (setenta e nove mil quatrocentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos).

§1º O cargo em comissão de Assessor Administrativo deverá
ser ocupado por Contador regularmente inscrito e quite com suas
obrigações junto ao CRC/CE.

§2º Respeitado o disposto no parágrafo anterior é de livre
escolha do Presidente do CRMV/CE, mediante Portaria, a indicação
do ocupante do Cargo de Assessor Administrativo, vedada a in-
dicação de ocupante do referido cargo a cônjuges, companheiros e
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade dos Conselheiros até
o terceiro grau, salvo se ocupante de emprego público no próprio
CRMV/CE.

§3º Incidirão sobre o valor da remuneração todos os des-
contos previstos em lei.

§4º O ocupante do cargo de Assessor Administrativo é de-
missível ad nutum, isto é, não há necessidade de processo admi-
nistrativo nem de qualquer motivação para a exoneração do cargo.

§5º O Assessor Administrativo não fará jus ao recebimento
de horas extras, nem tampouco haverá recolhimento de FGTS bem
como da multa de 40%.

§6º O Assessor Administrativo terá direito a férias conforme
disposto no art. 130-A da CLT;

§7º No caso de solicitação de desligamento por parte do
Assessor Administrativo este deverá comunicá-la ao CRMV/CE por
escrito devendo permanecer no cargo por até 15 (quinze) dias, se no
interesse do CRMV/CE, recebendo a remuneração proporcional a
esse período.

§8º O reajuste da remuneração dar-se-á anualmente toman-
do-se como referência o IPCA ou outro índice que vier a substituí-
lo.

Art. 3º O Assessor Administrativo submeter-se-á a regime de
integral dedicação ao serviço, inclusive, podendo ser convocado sem-
pre que houver interesse do CRMV/CE.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor nesta data revo-
gando-se as disposições em contrário.

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Presidente do Conselho

FRANCISCO ANTONIO ROCHA MACEDO
Secretário-Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

PROVIMENTO No- 156/2013

Altera o art. 2º, o § 3º do art. 7º, o caput do
art. 8º, acrescido do parágrafo único, o ca-
put do art. 9º, acrescido do § 3º, o caput do
art. 10, acrescido dos §§ 1º e 2º, e os §§ 3º
e 4º do art. 11, acrescido do § 5º, do Pro-
vimento n. 144/2011, que "Dispõe sobre o
Exame de Ordem".

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da
Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da Pro-
posição n. 49.0000.2013.011710-2/COP, RESOLVE: Art. 1º O art. 2º
do Provimento n. 144/2011, que "Dispõe sobre o Exame de Ordem",
passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 2º É criada a Co-
ordenação Nacional de Exame de Ordem, competindo-lhe organizar o
Exame de Ordem, elaborar-lhe o edital e zelar por sua boa aplicação,
acompanhando e supervisionando todas as etapas de sua preparação e
realização." Art. 2º O § 3º do art. 7º do Provimento n. 144/2011, que
"Dispõe sobre o Exame de Ordem", passa a vigorar com a seguinte

redação: "Art. 7º ... § 3º Poderão prestar o Exame de Ordem os
estudantes de Direito dos últimos dois semestres ou do último ano do
curso." Art. 3º O caput do art. 8º do Provimento n. 144/2011, que
"Dispõe sobre o Exame de Ordem", acrescido do parágrafo único,
passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 8º. A Banca Exa-
minadora da OAB será designada pelo Coordenador Nacional do
Exame de Ordem. Parágrafo único. Compete à Banca Examinadora
elaborar o Exame de Ordem ou atuar em conjunto com a pessoa
jurídica contratada para a preparação, realização e correção das pro-
vas, bem como homologar os respectivos gabaritos." Art. 4º O caput
do art. 9º do Provimento n. 144/2011, que "Dispõe sobre o Exame de
Ordem", passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do § 3º: "
Art. 9º À Banca Recursal da OAB, designada pelo Coordenador
Nacional do Exame de Ordem, compete decidir a respeito de recursos
acerca de nulidade de questões, impugnação de gabaritos e pedidos de
revisão de notas, em decisões de caráter irrecorrível, na forma do
disposto em edital. ... § 3º Apenas o interessado inscrito no certame
ou seu advogado regularmente constituído poderá apresentar impug-
nações e recursos sobre o Exame de Ordem." Art. 5º O caput do art.
10 do Provimento n. 144/2011, que "Dispõe sobre o Exame de Or-
dem", acrescido dos §§ 1º e 2º, passa a vigorar com a seguinte
redação: "Art. 10. Serão publicados os nomes daqueles que integram
as Bancas Examinadora e Recursal designadas, bem como os dos
coordenadores da pessoa jurídica contratada, mediante forma de di-
vulgação definida pela Coordenação Nacional do Exame de Ordem. §
1º A publicação dos nomes referidos neste artigo ocorrerá até 05
(cinco) dias antes da efetiva aplicação das provas da primeira e da
segunda fases. § 2º É vedada a participação de professores de cursos
preparatórios para Exame de Ordem, bem como de parentes de exa-
minandos, até o quarto grau, na Coordenação Nacional, na Banca
Examinadora e na Banca Recursal." Art. 6º Os §§ 3º e 4º do art. 11
do Provimento n. 144/2011, que "Dispõe sobre o Exame de Ordem",
acrescido do § 5º, passam a vigorar com as seguintes redações: "Art.
11. ... § 3º Ao examinando que não lograr aprovação na prova prá-
tico-profissional será facultado computar o resultado obtido na prova
objetiva apenas quando se submeter ao Exame de Ordem imedia-
tamente subsequente. O valor da taxa devida, em tal hipótese, será
definido em edital, atendendo a essa peculiaridade. § 4º O conteúdo
das provas do Exame de Ordem contemplará as disciplinas do Eixo
de Formação Profissional, de Direitos Humanos, do Estatuto da Ad-
vocacia e da OAB e seu Regulamento Geral e do Código de Ética e
Disciplina, podendo contemplar disciplinas do Eixo de Formação
Fundamental. § 5º A prova objetiva conterá, no mínimo, 15% (quinze
por cento) de questões versando sobre Estatuto da Advocacia e seu
Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina, Filosofia do Di-
reito e Direitos Humanos." Art. 7º Este Provimento entra em vigor na
data de sua publicação, aplicando-se aos Exames de Ordem sub-
sequentes, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1o- de outubro de 2013.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS
Relatora
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